
Alíquota em contribuições sociais antes de emenda tem repercussão
geral

Os ministros do Supremo Tribunal Federal irão julgar processo sobre a definição da constitucionalidade
de lei que, antes da vigência da Emenda Constitucional 20/98, instituiu alíquotas diferenciadas
relativamente às contribuições sociais. A matéria constitucional, contida em Recurso Extraordinário,
teve Repercussão Geral reconhecida pelo Plenário Virtual da corte.

O recurso foi interposto por uma instituição financeira contra acórdão do Tribunal Regional Federal da
3ª Região, que julgou constitucional o artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei 7.787/89, que estabelece uma
contribuição adicional de 2,5% incidente sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer
título, no decorrer do mês. Tal contribuição envolve segurados empregados de bancos comerciais,
bancos de investimento, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito,
financiamento e investimento, sociedade de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de
títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de
seguros privados e capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de
previdência privada abertas e fechadas.

Neste RE, a defesa alega violação aos artigos 5º, caput e inciso I; 145, parágrafo 1º; 150, inciso II; 194,
inciso V; 195, inciso I e parágrafo 5º, da Constituição Federal. O argumento apresentado pelos
advogados é no sentido de que a exigência do referido adicional apenas de determinadas pessoas afronta
os princípios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva, “bem como o da seguridade
social consistente na compatibilização entre o custeio do sistema e os benefícios por estes assegurados”.

Também sustentam a inconstitucionalidade da Lei 7.787/89, tendo em vista que antes da vigência da EC
20/1998 não seria possível a instituição de alíquotas diferenciadas relativamente às contribuições sociais,
em função da atividade econômica exercida pelo contribuinte.

Olhar do relator
“Entendo que a controvérsia possui repercussão geral”, disse o relator do recurso, ministro Ricardo
Lewandowski. De início, ele observou que a questão tratada nos autos não é idêntica à do RE 598572,
também de sua relatoria e que teve repercussão geral reconhecida.

De acordo com o relator, “embora no referido processo também se discuta a constitucionalidade de
contribuição adicional de 2,5% sobre a folha de salários pago por instituições financeiras, trata-se de
exação instituída nos termos do artigo 22, parágrafo 1º, da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei
9.876/99”. Isto é, segundo Lewandowski, esse tema envolve período posterior à EC 20/98, que autorizou
a adoção de alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas para as contribuições sociais do artigo 195 da
Constituição em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva da mão de obra. “Nesse
contexto, as questões apresentadas podem ter soluções diversas”, afirmou.

Para o ministro, a matéria discutida no RE 599309 apresenta relevância do ponto de vista jurídico, uma
vez que a definição sobre a constitucionalidade da Lei 7.787/89 “norteará o julgamento de inúmeros
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processos similares que tramitam neste e nos demais tribunais brasileiros”. Ricardo Lewandowski
também considerou que a discussão apresenta repercussão econômica, “porquanto a solução da questão
em exame poderá ensejar relevante impacto financeiro no orçamento da seguridade social ou no dos
contribuintes que se encontram em situação semelhante à do recorrente”. Com informações da 
Assessoria de Imprensa do STF.
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http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=599309&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M

